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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15  -  (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL DE DIA AO  QCG  - Ten PM Plácido DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES- A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi, a/c de 11 SET 2006, 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
ano  de  2005,  ao  Cel  PM  QOM  Mat.  01535-0,  Fernando  Luiz  de  Souza 
Monteiro - Diretor de Saúde, para gozo em trânsito neste País, designando para 
responder pela Diretoria de Saúde o Cel PM QOM Mat. 01891-0/CMH, Sérgio 
Farias de Souza. (Nota nº 005/2006/DS).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Cap  QOA  PM  Mat.  14654-4/PIP,  Leonardo  Cavalcanti  do 
Nascimento   -  Constar  em  seus  assentamentos  03  (três)  anos  de  serviço 
prestado,  na  condição  de  aluno-aprendiz,  no  Ginásio  Industrial  Guedes 
Alcoforado:  -  Indeferido,  uma  vez  que  essa  matéria  já  se  encontra 
pacificada  tanto  no   Tribunal  de  Contas  do  Estado  (TCE),  como  na 
Procuradoria  Geral  do  Estado  (PGE),  no  sentido  de  que  o  tempo   de 
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de Filmes Radiológicos, com reposição de peças, para o Sistema de Saúde da 
PMPE. Proponente Vencedora: Set Comércio e Serviços Ltda.

OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata do Pregão.

(Transcrito do DOE nº 167, de 02 SET 2006)
 
12.1.2.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 014/06, Objeto: Assinatura de 
Diário Oficial do Estado de PE, pelo período de 12 (doze) meses. Em favor da 
Companhia Editora de PE. Valor do Contrato de R$ 480,00 (quatrocentos e 
oitenta reais). Enquadramento: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
(Transcrito do DOE nº 167, de 02 SET 2006)

13.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 172, de 14 SET 2006 versando sobre Alteração de Inativos.

14.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Quando fizeres algum voto ao Senhor, teu Deus, não tardarás em 
cumpri-lo; porque o Senhor, teu Deus, certamente, o requererá de ti, e em ti 
haverá pecado. (Deuteronômio 23:21)  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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10.0.0   DIRETORIA DE PESSOAL

10.1.0.   Comunicação

Comunico aos Comandantes, Chefes e Diretores, que têm sob seus 
comandos, servidores públicos participantes do programa de vales-transporte 
do  sistema  de  bilhetagem  eletrônica,  que  o  prazo  para  carregamento  dos 
créditos nos respectivos cartões, realizados na Diretoria de Pessoal (DP-5), será 
de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  último  dia  útil  do  mês  anterior, 
impreterivelmente obedecendo os seguintes horários:

DIAS HORÁRIOS

de segunda à quinta-feira das 08 às 14 horas

na  sexta-feira das 08 às 12 horas

(Nota nº 155/2006 /DP-5)

11.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

Referência: Ofício nº 1090/DS, de 22 AGO 2006 
Encarregado: 1º Ten PM QOM Mat. 980081-0, Reginaldo Antonio B. Teixeira 
Requerente:  Cb PM Mat. 14151-8/12º BPM, José Severino da Silva

Pelas  conclusões  a  que  chegou  o  encarregado  do  Inquérito 
Sanitário de Origem, verifica-se  que não há relação de causa e efeito entre a 
patologia apresentada no paciente e o fato ocorrido. 

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37,  Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 
34;   

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1.

12.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

12.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

12.1.1.   Resultado de Licitação
 

Pregão  Presencial  nº  013/06,  Objeto:  Contratação  de  Pessoa  Jurídica  para 
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em Processadoras 
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freqüência de aluno-aprendiz em escolas profissionalizantes não constitui 
tempo de serviço público,  de acordo com o entendimento insculpido na 
Decisão nº  259/91 do TCE e no Parecer nº  362/2002 da PGE. (Nota  nº 
1419/2006/DP-3/SD).

Cap PM Mat. 930025-2/Adido à DP, Carlos Henrique Costa Ferraz 
-  Concessão  de  Assistência  Médico-Hospitalar  em favor  de  sua  enteada,  a 
menor  Ana  Caroline  Mara  de  Brito  Martins,  nascida  em  05  SET  2000:  - 
Deferido, com fundamento no Art. 58, § 1°, Inciso V da Lei n° 10.426/90 
c/c o Encaminhamento° 041/2005-DEAJA.  (Nota nº 1431/2006/DP-3/SD).

1° Ten PM Mat.  960024-8/23° BPM, Jackson Soares da Silva - 
Concessão de 03 (três) meses de licença especial, referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 09 AGO 2006: -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. 
(Nota nº 1401/2006/DP-4/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

2.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 940768-5/17º BPM, Alfredo José Cunha Chagas - 
Pagamento do adicional de férias relativo ao ano de 2005: -  Indeferido, por 
contrariar o disposto nos Artigos 66, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e  77, 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, tendo em vista o requerente, a época do 
período aquisitivo para acesso ao direito as férias, encontrar-se em gozo de 
licença para tratar de interesse particular.  (Nota nº 1387/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  105556-9/19º  BPM,  Newton  Lira  de  Andrade  - 
Permissão para participar das provas do Concurso Público para o Curso de 
Formação  de  Soldados  PM/BM – 2007  –  da  Polícia  Militar  do  Estado  da 
Paraíba – PMPB, no qual as provas objetivas ocorrerão no dia 27 AGO 2006, 
na Cidade de João Pessoa-PB: -  Autorizo, sem prejuízo para o serviço, nos 
termos  do  Art.  11,  do  Decreto-Lei  nº  667,  de  02  JUL  69.  (Nota  nº 
1356/2006/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 30771-8/DP, Ricardo Eduardo da Silva - Permissão 
para participar do Concurso Público do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª 
Região/PE: -  Autorizo,  sem prejuízo para o serviço, nos termos da alínea 
“a”,  do  Inciso   XXXIV,  do Art.  5º,  da Constituição Federal.  (Nota  nº 
1357/2006/DP-3/SD).
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3.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 14° BPM, por meio do 
Ofício n° 1042/1ª Seção, de 23 AGO 06, que o Sd PM Mat. 29882-4/14° BPM, 
Domingos Sávio Nogueira dos Santos, faleceu no dia 14 JUL 06, quando de 
folga, vítima de disparo por arma de fogo, aproximadamente às 22h30, na rua 
Francisco Olavo no Bairro do IPSEP, em Serra Talhada-PE.

Em  conseqüência,  fica  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação.  (Nota nº 1432/2006/DP-3/SD).

Comunicou  o  Chefe  do  CASIS,  por  meio  do  Ofício  nº 
322/06/CASIS, que a Srª Shirley Márcia de Souza Rangel, dependente do Sd 
PM Mat. 20582-6/16° BPM, Américo Braga Rangel Filho, faleceu no dia 25 
AGO 2006, no Centro Médico Hospitalar (CMH).

Cancele-se a Srª Shirley Márcia de Souza Rangel do cadastro de 
dependentes do Sd PM Mat. 20582-6/16° BPM, Américo Braga Rangel Filho, 
para fins de Assistência Médico-Hospitalar e dedução do Imposto de Renda na 
Fonte.  (Nota nº 1434/2006/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 

4.1.0.   De Funcionário Civil

4.1.1.   Requerimento Despachado

Gennecy  Velloso de Souza Bandeira, Mat. 000486-3 - Professor, 
Aposentado - Constar em seus assentamentos haver contraído matrimônio em 
20 OUT 2004, com a senhora Rosina Persivo Vieira de Souza,  nascida em 1º 
MAI 41, conforme cópia  de Certidão de Casamento apresentada: - Deferido, 
conste-se  nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 148/2006/DP-5).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Centro de Assistência Social-CAS – Recife, 31 AGO 2006. Ofício 
nº  008/2006/SEC.  CAS.  “Considerando  que  muitos  policiais  militares  tem 
procurado o Colégio Contato para se inscreverem em cursos preparatórios para 
concursos públicos; Considerando que o Colégio Contato enviou expediente ao 
Comando Geral  da PM, informando que em virtude dessa  grande demanda 
resolveu conceder 15% (quinze por cento) de desconto nos seus cursos para os 
policiais militares; Considerando que o Comando Geral determinou ao CAS 
que efetue a divulgação da presente proposta aos componentes da Corporação; 
Participo a V.Sª., que devido ao grande número de policiais da Corporação que 
procuram inscrever-se em preparatórios para concursos no Colégio Contato, foi 
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Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício e 
Relator
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcritos do DO nº 166, de 31 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3676/06 - EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0602366-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 805, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 ABR 
2006,  que  concedeu  Pensão  Previdenciária  a  Maria  José  Alves  da  Silva, 
Leonardo  Lourenço  Frutuoso  e  Natali  Lourenço  Frutuoso,  companheira  e 
filhos, respectivamente, do ex-segurado daquela Fundação, Antônio Lourenço 
Frutuoso,  Inscrição  nº  158.764-9,  com a  fundamentação  legal  constante  na 
citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 26 DEZ 05, fixando em 
favor de cada um dos interessados a pensão mensal no valor de R$ 316,14 
(trezentos  e  dezesseis  reais  e  quatorze  centavos),  equivalente  a  33,33% da 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Solado PM, em 26 DEZ 05 R$ 824,71
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$ 123,71
TOTAL R$ 948,42
Cota-33,33% R$ 316,14
 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 AGO 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcritos do DO nº 166, de 31 AGO 2006)
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Gonçalves  da  Silva,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  Portaria-
FUNAPE  nº  686,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
proporcionais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 772,72 (setecentos e 
setenta  e  dois  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 09 AGO 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 125,99
Subtotal R$ 965,90
Valor proporcional calculado à base de 24/30 R$ 772,72
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 AGO 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcritos do DO nº 166, de 31 AGO 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 3669/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0602448-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
965,  do Diretor-Presidente, em exercício, da Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  12  MAI  2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13093-1,  Mário  Santa  Clara,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.636,81(um mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 12 MAI 06 R$ 1.364,01
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 30 AGO 2006.
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informado pela Direção daquela Escola que os policiais terão desconto de 15% 
(quinze por  cento)  nas mensalidades dos referidos cursos”.  Aldo Batista do 
Nascimento – Maj PM Chefe do CAS.

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou o seguinte ato: 

Nº 2015 - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo 
em vista  solicitação  do  Secretário  Executivo de Defesa  Social,  do Sgt  PM 
Severino Marcelo dos Santos, para, no Rio de Janeiro - RJ, no período de 19 
AGO a 14 NOV 2006, dar continuidade a área de inteligência em Segurança 
Pública  dos  Jogos  Pan-Americanos  2007,  sem  ônus  para  o  Estado  de 
Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 167, de 02 SET 2006)

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

Nº 1856/SARE, de 30 AGO 2006

O Secretário de Administração e Reforma do Estado, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso XXII do 
Art.  5º do Decreto nº 21.386, de 26 ABR 99, tendo em vista solicitação da 
Secretaria de Defesa Social / Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E:

Rescindir,  com  base  na  Cláusula  Segunda,  os  Contratos 
Temporários de Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (GET), 
abaixo  relacionados  a  partir  das  respectivas  datas  indicadas,  em razão  dos 
contratados terem desistido de exercerem as referidas funções.

 
Contrato nº Nome Mat. CPF    Data Rescisão

0020 Maciel do Amaral 
Galindo   

101919-8   029.458.364-59 07 JUL 06

0021 Magnus  Teixeira 
Soares       

   101920-1 019.464.324-74 10 JUL 06

0613 Jailson  Francisco 
da Silva    

101494-3  817.181.284-87 1º AGO 06

0565 Flávio  Marques 
Cabral         

  101446-3  020.785.284-71 10 AGO 06

(Transcrita do DO nº 166, de 31 AGO 2006)
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Nº 1.857/SARE, de 30 AGO 2006

O Secretário de Administração e Reforma do Estado,  no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso XXII do 
Art.  5º do Decreto nº 21.386, de 26 ABR 99, tendo em vista solicitação da 
Secretaria de Defesa Social / Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E:

Rescindir,  com  base  na  Cláusula  Segunda,  os  Contratos 
Temporários de Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (GET), 
abaixo  relacionados  a  partir  das  respectivas  datas  indicadas,  em razão  dos 
contratados terem desistido de exercerem as referidas funções.

 
Contrato 

nº
Nome Mat. CPF Data 

Rescisão
0228 Jefferson  Mendes 

Rodrigues
101503-6  028.924.504-46 03 JUL 06

0528    Esmeraldo 
Heleno da Silva   

101405-6  823.606.854-49 03 JUL 06

0727      Levy Alexandre da 
Silva       

    101605-9  864.307.424-15 21 JUN 06

0417      Aurivânio  Santos 
de Lima     

102194-0   879.823.584-20 21 JUL 06

0476 Damião  João  da 
Silva

101.343-2 736.096.764-34 21 JUL 06

0490 Edmilson Costa da 
Silva

101.343-2 995.353.464-91 21 JUL 06

0651 José  Alexsandro 
Borges

101.529-0 753.977.574-20 21  JUL 06

0776 Maurício  R.  de 
Oliveira

101.654-7 036.090.134-43 21  JUL 06

0890 Valtemir  Correia 
de Melo

101.768-3 028.966.664-35 21  JUL 06

0917 William  Máximo 
Pereira da Silva

101.795-0 995.922.584-49 21  JUL 06

0348 Ailton  Moreira  da 
Silva

101.228-2 920.150.184-68 10 JUL 06

0449 Fábio  Henrique 
Silva dos Santos

101.424-2 008.801.554-85 17 JUL 06

0931 Anderson  Soares 
Verçosa

101.152-4 030.342.304-86 27 JUL 06

1052 Gleidson  C.  da 
Silva

102.319-2 041.416.694-90 05 JUL 06
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9.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
                PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3626/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0504711-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
1991,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 17 SET 05, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 
Cb PM Mat. 17779-2, João Batista de Oliveira, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 
(um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 17 SET 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    257,36
TOTAL R$ 1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 29 AGO 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcritos do DO nº 166, de 31 AGO 2006)

--oo(0)oo---

ACÓRDÃO T.C. Nº 3665/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0503579-0. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a 
Portaria-FUNAPE  nº  1556,  do  Diretor–Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco  - 
FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  09  AGO  05,  que, 
retificada  pela  Portaria-FUNAPE  nº  686,  publicada  em  24  MAR  2006, 
Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat.  27746-0,  Jailson 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15783-0, 
Francisco  Melo  de  Araújo  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

8.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1531, de 11 AGO 2006

      EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos da realização 
                         de Segurança Patrimonial e dá outras providências 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94,

Considerando  que  os  militares  estaduais  inativos,  constantes  no 
Inciso I desta Portaria são portadores de patologias que os impossibilitam de 
exercer suas atividades funcionais na Guarda Patrimonial, consoante Ofício nº 
1208/DS, de 31 AGO 2006,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agentes de Segurança 
Patrimonial, o Subtenente RRPM Mat. 990713-0,  José Monteiro  e o Soldado 
RRPM Mat. 100964-8,  José Cabral da Silva, de acordo com a alínea “d”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada 
pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do 
Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações introduzidas pelo Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 31 AGO 
2006, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 1.873/SARE, de 30 AGO 2006
 
O  Secretário  Executivo  de  Administração  e  Serviços  –  SARE, 

conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 8.2003.04.03365.7,

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 20766-
7, Juscelino Cezano Cunha,  a/c de 25 JUN 97, nos termos do Art. 94, Inciso II, 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, retificando a Portaria DPE nº 812, publicada no 
Diário Oficial  de 07 OUT 2000,  de acordo com o Parecer nº 209/2004,  da 
Procuradoria Geral do Estado,  com proventos  integrais,  base  o Soldo de 3º 
Sargento PM, conforme o Art. 83, Inciso III, § 1º, Inciso II, da Lei nº 10.426, 
de  27  ABR  90,  c/c  o  Art.  98,  §  2º,  alínea  "c",  da  Lei  nº  6.783/74,  a 
incorporação das Gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 
e o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, este último, com redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 
JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27 de 13 DEZ 99, como segue:

Soldo R$ 107,51
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 102,13
Representação de Função R$   25,64
Gratificação de Moradia R$ 102,13
Gratificação de Exercício R$   21,50
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$   53,84
Gratificação Adicional de Inatividade R$   61,91
TOTAL R$ 474,66

(Transcrita do DO nº 166, de 31 AGO 2006)

7.2.0.   Da Secretaria Executiva da Defesa Social

Nº 1140, de 1º SET 2006

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I -  Lotar  na Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de 
Defesa  Social/SDS,  01530004,  a  Subten  PM  Mat.  20893-0,  Wilma  Maria 
Vieira de Melo Malta, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 2, 
Símbolo FGS-2, ficando dispensada da Função Gratificada de Supervisão 3, 
Símbolo FGS-3, da Secretaria Executiva de Defesa Social/SDS. 
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º SET 2006.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1141, de 1º SET 2006

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Tornar sem efeito a Portaria  nº 1095,  de 23 AGO 2006,  do 
Secretário Executivo de Defesa Social, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 161, de 24 AGO 2006.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

7.3.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 1441, de 29 AGO 06

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, ao Posto de 
Capitão PM, o 1º Tenente PM Mat. 21044-7, Luiz Carlos Vieira da Costa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Tenente PM Mat. 
21044-0,  Luiz  Carlos  Vieira  da  Costa  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)
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Nº 1448, de 29 AGO 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
3є Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13874-6, Leones Emiliano Custódio.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13874-6, 
Leones  Emiliano  Custódio  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1449, de 29 AGO 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
3є Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15783-0, Francisco Melo de Araújo. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13001-0, 
Antonio Batista Gomes pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1447, de 29 AGO 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
3є Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15755-4, Manuel Juvêncio da Silva Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15755-4, 
Manuel Juvêncio da Silva Filho pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)
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Nº 1442, de 29 AGO 06

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04,

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
Subtenente  PM,  o  1º  Sargento  PM  Mat.  18170-6,  Ubirajara  de  Oliveira 
Faustino. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1є Sargento PM Mat. 
18170-6,  Ubirajara  de  Oliveira  Faustino,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco.

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1443, de 29 AGO 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 16057-1, Jorge Paulo da Silva.
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
16057-1, Jorge Paulo da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1444, de 29 AGO 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
2º Sargento PM, o 3º Sargento PM Mat. 14294-8, Geraldo de Sales Cardeal 
Júnior. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sargento PM Mat. 
14294-8,  Geraldo  de  Sales  Cardeal  Júnior,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)
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Nº 1445, de 29 AGO 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nє 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
3є Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13359-0, José Francelino Madalena.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inc. I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13359-0, 
José  Francelino  Madalena,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DO nº 168, de 02 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1446, de 29 AGO 06 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência а Inatividade, a Graduação de 
3є Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13001-0, Antonio Batista Gomes.


